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Nota técnica n.º 113/2012/SBQ/RJ               
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2012.
Assunto: Nota Técnica para proposição de alterações à Resolução ANP n° 52/2010.
1. Esta Nota Técnica tem por objetivo expor as alterações propostas na Resolução ANP nº 52/2010, justificando-as.

2. A Resolução ANP nº 52, de 29 de dezembro de 2010, que estabelece as especificações dos combustíveis aquaviários comercializados pelos diversos agentes econômicos em todo o território nacional, determinou, em seu artigo 10º, que os produtores e importadores de óleo diesel marítimo e/ou de óleo combustível marítimo e os distribuidores de combustíveis líquidos automotivos terão prazo até o dia 30 de junho de 2012 para se prepararem para atender aos limites de especificação constantes nas Tabelas III e IV do Regulamento Técnico. Em outras palavras, esses agentes deverão, a partir de 1º de julho, atender a novos limites de especificação introduzidos nas referidas Tabelas III e IV. 

3. Dentre os novos limites especificados está o sulfeto de hidrogênio (H2S), o qual, pelas razões que serão expostas a seguir, deve ser exigido somente a partir de 1° de fevereiro de 2013.     

4. Com relação ao sulfeto de hidrogênio, a norma internacional que dispõe sobre as especificações dos combustíveis marítimos, ISO 8217, previa o prazo de dois anos após a sua edição para que a introdução da sua determinação pudesse ser implantada nos laboratórios das refinarias em nível mundial, sem que houvesse problemas de solução de continuidade no abastecimento deste mercado.

5. No Anexo D
 da referida norma, está explícito que a intenção desse dispositivo foi de fornecer tempo para que a precisão do método contido na norma IP 570 fosse determinada, para que houvesse a disseminação mundial da técnica e para que os profissionais envolvidos pudessem providenciar o equipamento específico e implantar o procedimento para a realização do ensaio.  
6. Ocorre que, ao ser publicada em meados de 2010, a norma ISO se referia à versão 2009 da norma IP e, durante sua implantação pelo mercado, foram observadas inconsistências que concorriam para que se observassem valores acima do real. Esses valores para maior ocorriam em combustíveis residuais cuja viscosidade era acertada mediante o emprego de diluentes ricos em mercaptans e sulfetos voláteis, tal como correntes provenientes do processo de craqueamento catalítico. 

7. Para remediar esses casos, o método sofreu uma modificação, isto é, um acréscimo que permite a separação do H2S dos interferentes mencionados mediante a inserção de um cartucho em um acessório denominado processador de fase vapor. A publicação da norma IP 570 revisada ocorreu em abril do ano em curso
.

8. A Resolução ANP nº 52/2010 prevê no item 2 do Regulamento Técnico que as  características de especificação incluídas nas Tabelas I, II, III e IV deverão ser determinadas de acordo com a publicação mais recente dos métodos de ensaio nelas estabelecidos, incluindo o método IP 570. 

9. Assim, os agentes obrigados a atender aos novos limites estabelecidos nas Tabelas III e IV do Regulamento Técnico da Resolução ANP nº 52/2010 teriam, a partir de abril de 2012, que providenciar a aquisição e instalação do acessório necessário para a correta utilização do método em todas as suas instalações, o que inclui importação, desembaraço alfandegário, assistência técnica do representante do fabricante para instalação e comissionamento do equipamento até seu correto funcionamento. 

10. Considerando que a publicação da nova versão do método IP 570 ocorreu em abril de 2012 e que o prazo previsto para atendimento dos limites estabelecidos na Resolução ANP nº 52/2010 se inicia em 1º de julho, não há tempo suficiente para o cumprimento de todas essas etapas e do disposto no artigo 10 da citada Resolução.  

11. Assim, conforme Carta AB-CR/RX 106
, de 11 de maio de 2012, a empresa Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) solicita à ANP prazo adicional para adquirir e incorporar o acessório para o equipamento que realiza o ensaio teor de sulfeto de hidrogênio em combustíveis marítimos, conforme demanda a Resolução ANP n° 52/2010, a partir de 1° de julho próximo.

12. É importante apontar que a norma ISO é de caráter voluntário e que a versão de 2010 está prevista em menos de 10% dos contratos de afretamento celebrados no mercado. Em outras palavras, em mais de 90% das embarcações vinculados a contratos, a cláusula prevista remete à versão de 2005 da norma ISO correspondente a 3ª edição. Essa informação foi noticiada pela publicação online Bunkerworld
. 
13. Em reunião ocorrida nesta ANP em 1° de junho de 2012, foi discutido com o produtor a possibilidade de, nas refinarias onde houver implantado o método em sua versão IP 570:2009, serem efetuadas as determinações para cada batelada produzida de óleo diesel marítimo e cada resíduo a ser usado no preparo dos óleos combustíveis marítimos. Esses dados, bem como as informações atualizadas sobre a compra dos equipamentos necessários para esse propósito seriam mensalmente encaminhados à ANP por meio de relatórios.

14. Além disso, em nova comunicação encaminhada à ANP – AB-CR/RX 132/2012
-, datada de 18 de junho, a Petrobras relata determinadas situações em que não será possível atender o limite determinado para número de acidez. 

15. Segundo relato da empresa, o processamento de petróleo nacional de características naftênicas leva a obtenção de um produto com acidez maior e que não se enquadra nos valores indicados pela norma ISO 8217 e pela ANP. Entretanto, mesmo após alguns ajustes, nas refinarias RPBC e REDUC não foi possível atender ao limite especificado, não só por dificuldades relacionadas à alocação dos petróleos processados, mas também por razões relacionadas à logística de escoamento do produto. 

16. Sobre esse ponto, é importante comentar que a própria norma ISO 8217:2010 indica como aceitáveis para uso os combustíveis residuais com acidez acima do limite especificado, na hipótese de se tratar de petróleos naftênicos.
17. Por fim, a empresa apontou a necessidade de inclusão do método ASTM D5304, denominado Standard Test Method for Assessing Middle Distillate Fuel Storage Stability by Oxygen Overpressure, como metodologia alternativa para a determinação da estabilidade a oxidação, com vistas a aumentar a flexibilidade laboratorial.    

18. Diante de todo o exposto, propõe-se (i) incluir o parágrafo único no artigo 10 da Resolução ANP nº 52/2010, indicando que o atendimento da característica sulfeto de hidrogênio previsto nas Tabelas III e IV do Regulamento Técnico nº 5/2010 serão exigidos a partir de 1º de fevereiro de 2013; (ii) incluir notas nas Tabelas III e IV do Regulamento Técnico nº 5/2010, da referida Resolução ANP nº 52/2010, indicando como aceitáveis para uso os combustíveis residuais com acidez acima do limite especificado, na hipótese que se tratar de petróleos naftênicos, tal como previsto no Anexo H
 da ISO 8217:2010; e (iii) acrescentar para a característica Estabilidade à oxidação constante da Tabela III do Regulamento Técnico ANP n° 5/2010 a metodologia ASTM D 5304 - Standard Test Method for Assessing Middle Distillate Fuel Storage Stability by Oxygen Overpressure.
Nota Técnica elaborada por Alexandre Cardoso Costa Caldeira _______________________
De acordo: Rosângela Moreira de Araujo _________________________________
� ISO 8217 Anexo D que trata da introdução da característica teor de H2S.


� Anúncio da Pensalab na web alusivo à nova edição do método IP 570:2012.


� Carta da Petrobras


� Títulos dos destaques da edição de 16 de maio de 2012.


� Carta da Petrobras


� Anexo H� da ISO 8217:2010
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